
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 154/2020 - GOINFRA

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES – GOINFRA –, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, caput, e incisos I, II e III da lei estadual nº 20.491, de 25 de junho de 2019

CONSIDERANDO a Portaria n.141/2020 - GOINFRA (000012097171), de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria n. 099/2020 - SEAD, de 19 de março de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que o servidor cujas atividades não se enquadrem naquelas possíveis de serem realizadas de
forma remota, conforme determinado na Portaria n.141/2020, de 17 de março de 2020, e art. 5º do Decreto 9.634, de 13 de março
de 2020, deverá ser colocado em regime de sobreaviso, sem prejuízo da sua remuneração.

§ 1º Os servidores em regime de sobreaviso e que não pertençam aos grupos de risco de que trata o art. 5º do
Decreto 9.634,  de 13 de março de 2020 poderão ser convocados a qualquer tempo para  desempenhar atividades de natureza
assistencial, social e humanitária em qualquer dos órgãos do Poder Executivo de Goiás para atividades tais como, mas não se
limitando a:

I - preparação de cestas básicas;

II - preparação de kits de medicamentos;

III - preparação de insumos médicos e hospitalares;

IV - logística, transporte e entrega, de alimentos, medicamentos, materiais de higiene pessoal e limpeza, entre
outros; e

V - preparação de refeições.

§ 2º Os servidores que não pertencem aos grupos de risco de que trata o art. 5º do Decreto 9.634, de 13 de março
de 2020, e cujas atividades não se enquadram naquelas possíveis de serem realizadas de forma remota poderão, alternativamente
ao  disposto  no  §  1º,  desempenhar  suas  atividades  presencialmente  em  turnos  de  revezamento  de  jornada  de  trabalho,
permanecendo em sobreaviso no seu contraturno, sem prejuízo da sua remuneração.

§ 3º O servidor que não atender à convocação de que trata o § 1º deverá retornar imediatamente ao trabalho
presencial, sem prejuízo de responsabilização administrativa.

§ 4º Compete à chefia imediata apresentar relatórios semanais das atividades desenvolvidas pelos servidores que
estão sob sua supervisão, para efeito de confirmação das atividades  de teletrabalho, sob pena de responsabilidade.

Art.  2º  Ficam suspensos  os  prazos  de  processos  administrativos  em curso,  bem como o acesso  a  usuários
externos a autos de processo físicos em andamento, pelos próximos 30 (trinta) dias, prorrogáveis por ato do do Presidente desta
Autarquia.

Parágrafo Único. Os processos administrativos em curso deverão tramitar exclusivamente de maneira eletrônica,
via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, devendo haver prévia conversão de autos físicos em eletrônicos, na forma disposta
na Instrução Normativa nº 008/2017, do órgão responsável pela gestão do SEI.

Art. 3º O uso indevido do registro do ponto eletrônico pelo servidor ou chefia imediata para abonar período não
trabalhado, compor banco de horas fictício ou pagar horas extras não realizadas será configurado transgressão disciplinar grave,
sujeitando o infrator às sanções previstas em lei.

Art. 4º No caso de descumprimento de quaisquer das disposições contidas nesta Portaria, fica a chefia imediata,
via despacho, obrigada a cancelar o instituto de teletrabalho ao servidor infrator.

Art. 5º Serão aplicadas, ao que couber, todas as disposições contidas na Portaria n. 099/2020 - SEAD, de 19 de
março de 2020.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente

Gabinete  do  Presidente do  (a)  AGÊNCIA  GOIANA  DE  INFRAESTRUTURA  E  TRANSPORTES,  aos
20 dias do mês de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em 20/03/2020, às 18:21,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000012203809 e o código CRC 81CF33CA.

GABINETE DO PRESIDENTE
AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA - Bairro CONJUNTO CAICARA - CEP 74775-013 - GOIANIA - GO - 20

(BR-153, Km 3,5) (62)3265-4316

Referência: Processo nº 202000036003517 SEI 000012203809
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